
Na sequência dessa alteração, os lingotes de diâmetro superior a 
380 mm, que até esse momento estavam isentos de direitos 
aduaneiros ao abrigo da regulamentação anterior, estão sujeitos, 
desde 1 de Julho de 2010, ao pagamento de direitos autónomos 
da Pauta Aduaneira Comum. Pelo contrário, os lingotes de 
diâmetro inferior a 380 mm continuarão a beneficiar da isenção 
de direitos até 31 de Dezembro de 2013. 

A recorrente invoca quatro fundamentos de recurso: 

1. Falta ou insuficiência de fundamentação da decisão. A re
corrente afirma, a este respeito, que o regulamento impug
nado não tem uma fundamentação adequada que justifique 
a alteração da descrição para o produto correspondente ao 
código NC 8108 20 00, TARIC 20, limitando-se à observa
ção de que essa alteração é necessária «a fim de tomar em 
consideração a evolução técnica dos produtos e as tendên
cias económicas do mercado». Apesar das exigências da ju
risprudência, essa formulação não permite à recorrente co
nhecer as justificações da medida para defender os próprios 
direitos e não permite ao juiz da União Europeia exercer a 
sua fiscalização. 

2. Violação dos princípios da segurança jurídica e da confiança 
legítima da recorrente. Segundo a recorrente, o regulamento 
impugnado, na parte que diz respeito à descrição do pro
duto em causa, não é conforme ao princípio da segurança 
jurídica, na medida em que as disposições introduzidas não 
são previsíveis à luz da prática anterior e das indicações 
constantes da Comunicação da Comissão sobre as suspen
sões pautais autónomas e os contingentes (JOUE C 128, de 
25.4.1998). Isto também implica a violação do princípio da 
confiança legítima da recorrente, que de boa-fé tinha con
fiado i) na descrição e prazos de validade precedentes da 
suspensão pautal relativa aos produtos em questão nos ter
mos da regulamentação anterior à alteração e ii) nos crité
rios desenvolvidos na prática anterior e na referida comuni
cação como fundamento para eventuais alterações à descri
ção ou supressão antecipada da referida suspensão pautal. 

3. Violação do princípio da igualdade. Para a recorrente, o 
regulamento impugnado introduz, sem fornecer qualquer 
justificação plausível, uma diferença de tratamento entre os 
importadores de lingotes de ligasde titânio de diâmetro in
ferior a 380 mm (que beneficiam da suspensão pautal) e os 
que importam lingotes de titânio com dimensões superiores. 

4. Violação do princípio da proporcionalidade. A este respeito, 
a recorrente sustenta que, no que diz respeito ao produto 
em questão, o regulamento impugnado parecer ser despro
porcionado relativamente à declarada exigência de «tomar 
em consideração a evolução técnica dos produtos e as ten
dências económicas do mercado» na medida em que: i) não 
se verificaram alterações económicas e técnicas consideráveis 
no sector dos lingotes de liga de titânio de forma a tornar 
necessária a alteração do regime de importação introduzido 
pelo regulamento e ii) a natureza drástica e repentina dessas 

alterações, sem qualquer período transitório, é incongruente 
relativamente à finalidade prosseguida pelo regulamento. 

Recurso interposto em 28 de Setembro de 2010 — 
ESGE/IHMI — Kenwood Appliances Luxembourg (KMIX) 

(Processo T-444/10) 

(2010/C 317/78) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: ESGE AG (Bussnang, Suiça) (representante: J. Klink, 
advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Kenwood Applian
ces Luxembourg SA (Luxemburgo, Luxemburgo) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 14 de Julho de 2010, no processo 
R 1249/2009-2; 

— alterar a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 14 de Julho de 2010, no processo 
R 1249/2009-2, de modo a que a decisão da Divisão de 
Oposição de 21 de Agosto de 2008 no processo 
B 1252958 seja anulada; 

— condenar o Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) nas despesas do processo, 
incluindo as relativas ao processo na Câmara de Recurso. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Kenwood Appliances Luxem
bourg SA. 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «KMIX» para pro
dutos das classes 7 e 11. 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa 
«BAMIX» para produtos das classes 7 e 40.
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Decisão da Divisão de Oposição: Rejeição da oposição. 

Decisão da Câmara de Recurso: Não provimento do recurso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), na medida em que entre as 
marcas em conflito existe risco de confusão. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78. p. 1). 

Recurso interposto em 28 de Setembro de 2010 — 
HerkuPlast Kubern/IHMI — How (eco-pack) 

(Processo T-445/10) 

(2010/C 317/79) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: HerkuPlast Kubern GmbH (Ering, Alemanha) (repre
sentantes: G. Würtenberger e R. Kunze, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Heidi A. T. How 
(Harrow, Reino Unido) 

Pedidos da recorrente 

— anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 27 de Julho de 2010, no processo 
R 1014/2009-4; 

— condenar o recorrido nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Heidi A.T. How 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa, que inclui o ele
mento «eco-pack», para produtos da classe 16. 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente. 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa 
alemã e registo internacional «ECOPAK» para produtos da 
classe 20. 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento da oposição. 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), pois existe risco de confu
são entre as marcas em confronto, bem como violação dos 
artigos 75. o e 76. o do Regulamento (CE) n. o 207/2009, por a 
Câmara de Recurso ter negado taxativamente a existência de um 
risco de confusão, por a sua fundamentação ser em várias partes 
contraditória e por ter rejeitado as alegações da recorrente, as 
quais considerou, erradamente, irrelevantes. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78. p. 1) 

Recurso interposto em 24 de Setembro de 2010 por Luigi 
Marcuccio do despacho proferido pelo Tribunal da Função 
Pública em 9 de Julho de 2010 no processo F-91/09, 

Marcuccio/Comissão 

(Processo T-450/10 P) 

(2010/C 317/80) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Luigi Marcuccio (Tricase, Itália) (representante: G. Ci
pressa, advogado) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

— em qualquer caso: anular na totalidade e sem qualquer ex
cepção o despacho impugnado; 

— declarar que o recurso em primeira instância no qual 
o despacho impugnado foi proferido era perfeitamente 
admissível; 

— a título principal: acolher na totalidade e sem qualquer ex
cepção os pedidos do recorrente contidos no recurso em 
primeira instância; 

— condenar a recorrida no reembolso, a favor do recorrente, 
de todas as despesas, taxas e honorários por este suportados 
e relativos ao processo em causa; 

— a título subsidiário: remeter o processo em causa ao Tribu
nal da Função Pública, para que, com uma composição 
diversa, volte a decidir quanto ao mérito do mesmo.
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